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MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2012. 

 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Diamantino, através do Prefeito Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da Carteira de Identidade n.º............,  e do CPF n.º.....................,  considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2012, bem 
como a classificação das propostas e sua respectiva homologação,  RESOLVE registrar os preços das 
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto  N° 3.931 de 19 de setembro de 2001 e Decreto Municipal e em 
conformidade com as disposições a seguir.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE REDE 
PRIVADA WIRELESS CRIPTOGRAFADA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO - MT, conforme descrição constante no 
Anexo I - Especificações dos Itens do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2012, para Registro de 
Preços. 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por item conforme segue: 

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR TOTAL 
1.       

2.       

3.       

4.       

5.       

6.       

7.       

8.       

9.       

10.       

TOTAL:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Diamantino não será obrigado a aquisição/serviços, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais/serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
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2.3. Em cada aquisição/serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2012, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

3.1. Os pagamentos referentes às aquisições de equipamentos, instalação e configuração da rede serão 
efetuados em 03 (três) parcelas sendo entrada/30/60 dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal 
Eletrônica, devidamente atestada em seu verso o recebimento dos produtos em quantidade e qualidade 
conforme Autorização de Fornecimento e especificações do Edital.  

3.2. Os pagamentos referentes às manutenções serão efetuados em 12 (dozes) parcelas contados após a 
instalação e configurações dos pontos.   

3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade 
com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Diamantino-MT 

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.6. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

3.7. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

 

4.1. O prazo máximo de entrega dos equipamentos registrados será de 30 (Trinta) dias, após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, e para a prestação de serviço de instalação e configuração será dado o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

4.2. Os equipamentos/serviços deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal, Cidade de 
Diamantino/MT, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento designado 
pela Prefeitura Municipal de Diamantino, em horário normal de expediente. 

4.3 Os equipamentos/serviços serão entregues/prestados conforme a necessidade do Município, no prazo 
citado na ordem de fornecimento/serviço. 

4.4. No recebimento dos equipamentos/serviços, ao servidor Responsável caberá conferi-lo e lavrar Termo 
de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências do edital. 

4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 

4.6. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três 
(3) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de três (3) dias.  

4.6.1. Os produtos/serviços não aceitos ficarão a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias 
contados da notificação da não aceitação deverá retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia 
pagar custas com estocagem/depósito. 
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4.7. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo ou notificando a detentora da ata  para substituição 
do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, 
se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES   
 

5.1. Da Prefeitura Municipal de Diamantino: 

5.1.1. Emitir o Termo de Recebimento Provisório na efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no Verso da Nota 
Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.7 
da presente Ata. 

5.1.3. Terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para substituição do 
objeto entregue em desacordo com as especificações. 

5.1.4. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.5. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

5.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

� - Integração do comunicador com a antena distribuidora de sinal em freqüência 5GHZ com topologia 
ponto-multiponto e ponto-à-ponto. 

� - Rede privada deve possuir criptografia sem perda de pacote 

� - Ponto central com módulos AP com cobertura de 360º 

� - Suporte a tráfego efetivo de até 150Mbps 

� - Distância de comunicação do ponto de acesso com a torre de até 50 quilômetros 

� - Permitir que todos os pontos da rede privada sejam manipulados remotamente 

� - Módulos AP interligados através de CMM 

� - Controle de acesso à rede com autenticação no Servidor  

� - Protocolo de comunicação TCP/IP, FTP, HTTP, HTTPS, SNMP 

� - Mascaramento da rede privada em classes e sub classes de rede lógica 

� - Permitir apontamento para o gateway e DNS da rede interna 

� - Segmentação da rede com criação de VLAN no servidor  

� - Firewall de acesso à rede privada e à internet em servidor Linux 

� - Monitoramento de todos os pontos com acesso via internet 

� - Armazenamento de log de acesso dos usuários em todos os pontos da rede privada 
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� - Implementação em protocolo de roteamento OSPF com sistemas autônimos permitindo escalabilidade, 
suporte a VLSM/CIDR e contagem ilimitada de saltos na rede 

� - Bloqueio de acesso à hardware, software e determinadas páginas de internet com relatórios de 
segurança 

� - Sistema de inventário com acesso via internet dos hardwares e softwares integrados com sistema de 
controle da manutenção e atendimento aos usuários da rede (CRM). 

� - Aplicação e gerenciamento de sistema CRM desenvolvido em PHP 5.2 e compatível com os 
navegadores Internet Explorer 6.0 ou superior, Firefox 2.0 ou superior e Google Chrome 4.0 ou superior; 
utilizar conceito de ORM para banco de dados; ter suporte aos servidores de banco de dados MySQL 
Server, PostgreSQL, Oracle e MS SQL Server; rodar em servidores Windows e Linux; utilizar somente 
framework e componentes opensource; possuir interface gráfica em português; ter possibilidade de 
customização e criação de novos módulos para atender demandas específicas; possuir área de 
administração que deve permitir a inserção de sub menus pelo usuário com campos e botões com regras de 
negócios pré estabelecidas; controlar login e senha com armazenamento de log de acesso; deve permitir a 
inserção e substituição de novos itens e publicação automática sem a necessidade de uploads ou utilização 
de recursos adicionais; permitir consulta de documentos simultaneamente e quantidade ilimitada de 
usuários; permitir configuração de processos relacionamento à estrutura organização. 

� - Capacidade de analisar e desenvolver em linguagem PHP, com acesso via internet, novos módulos de 
controle e gerenciamento da rede privada e do sistema de gestão CRM 

� - Conhecimento em língua inglesa para suporte e configuração de servidores, comunicadores e serviços 
para a comunicação entre os sistemas e da rede privada 

� - Utilização de norma regulamentadora NR18 com a implementação de medidas de controle de 
sistemas preventivos de segurança nos processos e nas condições de montagem das antenas e subida em 
torre. 

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

5.2.6. Fornecer somente produtos/serviços de primeira linha, conforme o caso, sendo-lhe responsabilizado 
pecuniariamente em 100% (cem por cento) do valor dos produtos/serviços, quando utilizar materiais fora do 
padrão exigido ou, com efeito, bem como, antes e depois da aplicação, submetê-las à inspeção/auditagem, 
quando prevista. 

5.2.7. Substituir os produtos e refazer os serviços rejeitados pela inspeção/auditagem, bem como se 
responsabilizar pelo cumprimento no prazo estabelecido, sendo que a rejeição não poderá ser considerada 
como justificativa para atraso na substituição e também não isentará a CONTRATADA de responsabilidade 
quanto ao cumprimento dos termos da garantia; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição/serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 
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6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

7.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

I – Unidade Orçamentária: (051) Gabinete do Prefeito. 
II – Projeto Atividade: 2.002 – Manutenção e Encargos com o Gabinete. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (096) Secretaria Munic. Agricultura Ind. Com. e Meio Ambiente. 
II – Projeto Atividade: 2.003 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (144) Secretaria Munic. Obras Viação e Serv. Públicos. 
II – Projeto Atividade: 2.005 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (154) Departamento de Transito. 
II – Projeto Atividade: 2.006 – Manutenção e Encargos com o Depto de Transito. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (164) Departamento do SAE. 
II – Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção e Encargos com o SAE. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (221) Secretaria Munic. Educação e Cultura. 
II – Projeto Atividade: 2.008 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (301) Secretaria Munic. Educação e Cultura. 
II – Projeto Atividade: 2.020 – Manutenção e Encargos com os Convênios do Ensino Superior. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 
 
I – Unidade Orçamentária: (304) Secretaria Munic. Educação e Cultura. 
II – Projeto Atividade: 2.021 – Manutenção e Encargos com o EJA. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 
 
I – Unidade Orçamentária: (345) Secretaria Munic. Educação e Cultura. 
II – Projeto Atividade: 2.022 – Manutenção e Encargos com a Ed. Infantil. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 
 
I – Unidade Orçamentária: (381) Departamento de Cultura. 
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II – Projeto Atividade: 2.023 – Manutenção e Encargos com o Departamento. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (391) Conselho Mun. de Educação. 
II – Projeto Atividade: 2.009 – Manutenção e Encargos com o Conselho. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (399) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 1.123 – Manutenção do Serv. de Controle, Avaliação, auditoria e Regulação. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (458) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.024 – Gestão das atividades da Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (468) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.026 – Manutenção e Encargos com o Centro de Reabilitação. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (476) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.027 – Manutenção com o Centro Psicossocial. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (484) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.028 – Manutenção e Desenvolvimento Atividade do PA. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (492) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.029 – Manutenção das Ativ. Vig. Epid. Ambiental. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (500) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.030 – Manutenção das Ativ. Vig. Ambiental. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (509) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações de DST/AIDS. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (517) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.032 – Manutenção das Ativ. Sanitárias. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (525) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.033 – Manutenção das Ativ. de Saúde Bucal. 
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III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (533) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.034 – Manutenção e Desen. Ativ. das ACS. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (543) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção e Desen. das UBS. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (551) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.037 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (563) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção e Encargos com a as Unidades PSF. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (568) Secretaria Munic. Saúde e Vig. Sanitária. 
II – Projeto Atividade: 2.040 – Manutenção com o Conselho Municipal de Saude. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

  
I – Unidade Orçamentária: (618) Secretaria Munic. de Promoção Social. 
II – Projeto Atividade: 2.041 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (632) Secretaria Munic. de Promoção Social. 
II – Projeto Atividade: 2.044 – Manutenção com o Fundo de Assistência Social. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (637) Secretaria Munic. de Promoção Social. 
II – Projeto Atividade: 2.045 – Manutenção com as Ativ. do Sine. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (663) Secretaria Munic. de Promoção Social. 
II – Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção com o Conselho Tutelar. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (681) Secretaria Munic. de Esporte Lazer e Turismo. 
II – Projeto Atividade: 2.051 – Manutenção e Encargos com o Depto de Esporte. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
I – Unidade Orçamentária: (698) Secretaria Munic. de Esporte Lazer e Turismo. 
II – Projeto Atividade: 2.053 – Manutenção e Encargos com o Depto de Turismo. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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IV – Fonte de Recursos: Próprios 
 

I – Unidade Orçamentária: (715) Secretaria Munic. de Administração. 
II – Projeto Atividade: 2.054 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 

 
 

I – Unidade Orçamentária: (745) Secretaria Munic. de Finanças. 
II – Projeto Atividade: 2.055 – Manutenção e Encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: Próprios 
 

Dotações materiais de consumo 
 

CODIGO 
REDUZIDO 

UNIDADE ORÇ. PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DESPESA 

023 02 01 1.008 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
026 02 01 1.009 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
030 02 01 1.010 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
036 02 01 1.213 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
047 02 01 2.002 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
056 03 01 1.014 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
061 03 01 1.015 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
064 03 01 1.016 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
067 03 01 1.017 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
071 03 01 1.018 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
077 03 01 1.022 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
080 03 01 1.023 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
086 03 01 1.026 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
093 03 01 2.003 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
101 04 01 1.032 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
110 04 01 1.036 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
141 04 01 2.005 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
152 04 02 2.006 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
162 04 03 2.007 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
166 05 01 1.055 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
169 05 01 1.056 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
172 05 01 1.057 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
180 05 01 2.061 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
182 05 01 1.063 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
183 05 01 1.064 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
184 05 01 1.065 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
187 05 01 1.066 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
190 05 01 1.067 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
202 05 01 1.078 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
203 05 01 1.079 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
208 05 01 1.083 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
217 05 01 2.008 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
223 05 01 2.010 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
226 05 01 2.011 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
230 05 01 2.017 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
253 05 03 1.082 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
257 05 03 1.085 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
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259 05 03 1.086 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
261 05 03 1.087 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
264 05 03 1.090 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
267 05 03 1.091 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
270 05 03 1.092 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
271 05 03 1.093 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
272 05 03 1.094 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
275 05 03 1.095 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
279 05 03 1.097 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
282 05 03 1.098 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
285 05 03 1.100 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
292 05 03 1.103 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
293 05 03 1.208 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
294 05 03 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
296 05 03 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
299 05 03 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
302 05 03 2.021 3.3.90.30.00.00.00.00.0102 
305 05 04 1.106 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
308 05 04 1.107 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
309 05 04 1.108 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
310 05 04 1.109 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
312 05 04 1.110 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
313 05 04 1.111 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
317 05 04 1.112 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
323 05 04 1.202 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
326 05 04 1.203 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
335 05 04 1.249 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
336 05 04 1.250 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
342 05 04 2.022 3.3.90.30.00.00.00.00.0101 
348 05 05 1.116 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
356 05 05 1.119 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
362 05 05 1.122 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
371 05 05 1.256 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
379 05 05 2.023 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
382 05 06 1.073 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
385 05 06 1.074 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
389 05 06 2.009 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
397 06 01 1.123 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
403 06 01 1.127 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
418 06 01 1.137 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
419 06 01 1.138 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
422 06 01 1.139 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
426 06 01 1.142 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
429 06 01 1.143 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
432 06 01 1.144 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
435 06 01 1.145 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
438 06 01 1.146 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
441 06 01 1.147 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
447 06 01 1.212 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
455 06 01 2.024 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
466 06 01 2.026 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
474 06 01 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
482 06 01 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
490 06 01 2.029 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
            

 

 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 – Jd. Eldorado, Diamantino – MT, CEP: 784000-000 

(65)3336-6400 / 6422 – WWW.diamantino.mt.gov.br – licitação@diamantino.mt.gov.br. 
 

ADAMA
N

T
E P

R
O
GE
NIE

S

498 06 01 2.030 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
506 06 01 2.031 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
515 06 01 2.032 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
523 06 01 2.033 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
531 06 01 2.034 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
534 06 01 2.035 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
540 06 01 2.036 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
549 06 01 2.037 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
552 06 01 2.038 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
553 06 01 2.039 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
561 06 01 2.050 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 
565 06 02 2.040 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
575 07 01 1.156 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
578 07 01 1.157 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
583 07 01 1.160 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
586 07 01 1.161 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
587 07 01 1.162 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
591 07 01 1.164 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
594 07 01 1.165 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
598 07 01 1.167 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
601 07 01 1.168 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
604 07 01 1.170 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
615 07 01 2.041 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
619 07 01 2.042 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
622 07 01 2.043 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
630 07 01 2.044 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
635 07 01 2.045 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
639 07 02 1.171 3.3.90.30.00.00.00.00.0301 
643 07 02 1.172 3.3.90.30.00.00.00.00.0301 
647 07 02 1.174 3.3.90.30.00.00.00.00.0301 
653 07 02 1.211 3.3.90.30.00.00.00.00.0301 
656 07 02 1.255 3.3.90.30.00.00.00.00.0301 
661 07 02 2.046 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
666 09 01 1.219 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
669 09 01 1.221 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
678 09 01 2.051 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
686 09 01 2.052 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
696 09 02 2.053 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
712 10 01 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 
741 11 01 2.055 3.3.90.30.00.00.00.00.0999 

 
Dotações materiais permanentes 

 
CODIGO 

REDUZIDO 
UNIDADE ORÇ. PROJETO 

ATIVIDADE 
ELEMENTO DESPESA 

021 02 01 1.007 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
075 03 01 1.020 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
134 04 01 1.048 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
146 04 02 1.051 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
165 04 03 2.007 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
176 05 01 1.057 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
177 05 01 1.058 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
178 05 01 1.059 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
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179 05 01 1.060 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
197 05 01 1.071 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
258 05 03 1.085 4.4.90.52.00.00.00.00.0102 
311 05 04 1.109 4.4.90.52.00.00.00.00.0101 
360 05 05 1.120 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
388 05 06 1.076 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
401 06 01 1.125 4.4.90.52.00.00.00.00.0201 
406 06 01 1.128 4.4.90.52.00.00.00.00.0201 
444 06 01 1.148 4.4.90.52.00.00.00.00.0201 
446 06 01 1.150 4.4.90.52.00.00.00.00.0201 
570 07 01 1.153 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
667 09 01 1.219 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
706 10 01 1.230 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 
726 11 01 1.239 4.4.90.52.00.00.00.00.0999 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração.  

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
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complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada produto a ser fornecido tendo 
como base de o desequilibrio econômico financeiro, caso seja aceito pela administação. 

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 

9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através 
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “PROMITENTE FORNECEDOR”, sendo reconhecido 
o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICÍPIO. 

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
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10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos;  

10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por uma (1) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de trinta dias, facultada á Administração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos das aquisições e serviços. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 
 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2012, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2012 a proposta da empresa 
_________________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto 
Municipal, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino / MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Diamantino - MT,_________ de__________________ de 2012. 
 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO  
CONTRATANTE  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
Nome: ____________________________  
CPF:  
Nome: ____________________________ 
CPF: 

 


